
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: NIVALDO MOREIRA GUIMARAES

   Endereço: POVOADO AGUA BRANCA DE CIMA III

    Complemento: TV I

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: CRISTINAPOLIS - Estado: SE - CEP: 49270000

Requerente:    Advogado(a): RUDSON FILGUEIRAS BARBOSA  5958/SE

Requerido: CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PREVIDENCIA S/A

   Endereço: AVENIDA BARAO DE MARUIM

    Complemento: LOJA DA FRENTE

    Bairro: CENTRO

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49010340

Requerido:    Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202067001018
Número Único: 0000729-55.2020.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 28/07/2020
Competência: Cristinápolis
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CRISTINÁPOLIS DA COMARCA DE CRISTINÁPOLIS

Praça da Bandeira, Bairro Centro, Cristinápolis/SE, CEP 49270000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202067001018

 

DATA:

  04/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200903170604170 às 17:06 em 03/09/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 09/10/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: NIVALDO MOREIRA GUIMARAES

BANCO: 104

AGÊNCIA: 04874

CONTA: 000000008564-8

Nr. da Autenticação 1D7A1FE4FA6B1829
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

NIVALDO MOREIRA GUIMARAES PORTO SEGURO CIA DE
SEGUROS GERAIS

3180353470 Cristinápolis Invalidez Permanente

11/10/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/10/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA OSSOS ANTEBRAÇO DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO(PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO ANTEBRAÇO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO ANTEBRAÇO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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